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GilBErTo raMoS rodriGUES
cPf: 820.528.322-20
carGo: aNaliSTa dE SiSTEMaS
loTaÇÃo: GErÊNcia dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo
clElia aNdradE SalUSTriNo
cPf: 586.019.612-15
carGo: ENfErMEiro
loTaÇÃo: GErÊNcia GEral dE ENfErMaGEM
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688314

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01213
Valor: r$ 3.880,00
data: 29/07/2021
objeto: compra emergencial de medicamentos.
Processo nº 2021/826790, dispensa de licitação Nº 115/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.8288 fonte de recur-
so: 0269008102; Elemento de despesa: 339030.
contratada: alfaMEd coMErcial lTda, cNPJ/Mf: 02.275.673/0001-80
Endereço: av. Marques de Herval, nº 2103, Pedreira, Belém/Pa, cEP: 
66.087-320, telefone: (91) 32772744
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 688535
Portaria Nº 659/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 34.864.
coNSidEraNdo o falecimento do pai da servidora riTHa Maria dE Pi-
NHo MoraES, ocorrido em 25 de junho de 2021, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília da servidora riTHa Maria dE PiNHo MoraES, id. funcional nº 
5813492/2, Enfermeiro com Especialidade, lotado na Enfermaria Santa 
Marta, no período de 25/06/2021 a 02/07/2021, conforme certidão de 
Óbito nº 065656 01 55 2021 4 00442 133 0173771 44.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 25/06/2021.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688315
Portaria Nº 658/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 34.864.
coNSidEraNdo o falecimento do pai do servidor JoSEliNo da SilVa ai-
rES, ocorrido em 03 de julho de 2021, e especialmente o que dispõe o art. 
72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora JoSEliNo da SilVa airES, id. funcional nº 57173774/1, 
Motorista, lotado no Transporte, no período de 03/07/2021 a 10/07/2021, 
conforme certidão de Óbito nº 067595 01 55 2021 4 00500 007 0187240 85.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 03/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688316
Portaria Nº 657/2021 – caPe/GP/FscMP, de 02 de aGosto de 2021.
 PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/800931;
rESolVE:
1. EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) Val-
dilENE do Socorro coSTa da SilVa, id. funcional nº 57195895/1, 
ocupante do cargo de agente de artes Práticas, lotado (a) na Gerência de 
assistência farmacêutica - GaSf desta fundação, a contar de 02/08/2021;

2. CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) EdilZa loPES 
SilVa, funcional nº 80845660/1, ocupante do cargo de agente de artes 
Práticas, lotado (a) na Gerência de assistência farmacêutica - GaSf desta 
fundação, a contar de 02/08/2021.
.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688309
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01215
Valor: r$31.090,00
data: 29/07/2021
objeto: aquisição emergencial de material de consumo – MEdicaMENToS
Processo nº 2021/826767 - dispensa de licitação Nº 115/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática: 10302150782880000,fonte de recur-
so: 0269008101; Elemento de despesa: 33903000.
coNTraTada: M.M.loBaTo coM.rEP.lTda; cNPJ/Mf: 05.109.384/0001-
07 ENdErEÇo: rod.. augusto Montenegro, 1331, KM 23, icoaraci, Belém/
Pa, cEP: 66.811-000 TElEfoNE: (91) 32011000 Valor: r$ 31.090,00 
(trinta e um mil e noventa reais)
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 688414

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 633/2021 –aJUr/GaPre/HeMoPa, de 02 de agosto de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n° 2021/814539;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME
 carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar

Katia Silene Marques 
da rosa

Técnica de Enfer-
magem

Gerencia de coleta em 
doadores 5960885 26/07/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 02 de agosto de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 688273

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2021/362390
ato: contrato nº 025/2021
Nome: Marília Batista Sampaio
cargo: Enfermeiro
data da admissão: 04/08/2021
Término de Vínculo: 03/02/2022
coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
da coVid 19, aUToriZada aTraVÉS do ProcESSo Nº 2021/362390, 
coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, arT 2º, §2o, aUToriZado EM 
13/05/2021, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 688258


